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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 224/2021 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E FUNDAÇÃO DE 
APOIO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 065/2021. 
Representantes das Partes: Sr. Eduardo Esgaib Campos e Sr. Rosemar José Hall. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes ajustam a alteração quantitativa do contrato, para o acréscimo em 
percentual de 25%, equivalente a R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), conforme especificações constantes da CI nº 
791/2024/PMPP/SMOU/CONV e no Parecer PGM nº 1752/2024, que integram o presente instrumento independentemente de transcrição. 
Justificativa: Conforme consignado na CI nº 791/2024/PMPP/SMOU/CONV e analisado no Parecer PGM nº 1752/2024, a situação concreta 
está devidamente justificada, nos termos do art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e § 1°, da Lei nº 8.666/1993. 
 
Dotação Orçamentária: 
 

Órgão/UO Função programática Projeto 
Natureza da 
despesa 

Fonte do 
Recurso 

Ficha 

24.01 20.606.0045 2128 33.90.39 1.501.0000 1084 

 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Parecer PGM nº 1752/2024. 
Data da Assinatura: 10.09.2024. 

__________________________________________ 
Eduardo Esgaib Campos 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 047/2024 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E HS MED COMÉRCIO 
DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA EPP, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
081/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13.613/2022. 
Representantes das Partes: Sr. Eduardo Esgaib Campos e Sr. Hediney José Prando. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes ajustam a prorrogação do prazo de execução e vigência do contrato 
por mais 06 (seis) meses, a contar de 14/08/2024, conforme especificações constantes na CI nº 999/2024/PMPP/SMA e no Parecer PGM nº 
1700/2024, que integram o presente instrumento independentemente de transcrição. 
Justificativa: Conforme consignado na CI nº 999/2024/PMPP/SMA e analisado no Parecer PGM nº 1700/2024, a situação concreta está 
devidamente justificada, nos termos do art. 57, § 1º, inciso III, da Lei nº 8.666/1993. 
 
Dotações Orçamentárias: 
 

Órgão/UO Função programática Projeto 
Natureza da 
despesa 

Fonte do Recurso Ficha 

20.01 12.365.0002 2244 33.90.30 1.500.1001 914 

20.01 12.365.0002 2256 33.90.30 1.569.0000 934 

08.02 08.243.0051 2099 33.90.30 1.660.0000 260 

08.02 08.243.0051 2099 33.90.30 1.661.0000 261 

 
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993 e Parecer da PGM nº 1640/2024. 
Data da Assinatura: 13.08.2024. 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
 

Extrato 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 006/2023 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS (UFGD) E A FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (FUNAEPE), 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.228/2023. 
Representantes das Partes: O Sr. Eduardo Esgaib Campos, o Sr. Jones Dari Goettert e a Sra. Raquel Prediger Anjos. 
Objeto do Aditamento: Constitui objeto do presente termo aditivo: a prorrogação do prazo em 03 (três) meses, passando a viger de 
08/08/2023 – 08/11/2024; a atualização do projeto básico quanto às informações contidas no Cronograma de Execução do Projeto e no 
Cronograma de Desembolso. 
Justificativa: Conforme consignado na CI/PMPP/SMMA nº 317/2024 e analisado pelo Parecer PGM nº 1739/2024, a situação está 
devidamente justificada, nos termos do art. 57, §1º da Lei nº 8.666/1993. 
 
Dotação Orçamentária: A despesa advinda do presente convênio será suportada pela seguinte dotação orçamentária: 
 

Órgão/UO Função Programática Projeto Natureza da 
Despesa 

Fonte do Recurso Ficha 

22.01 18.541.0048 2291 33.90.39 1.501.0000 1032 

 
Data da Assinatura: 06.08.2024. 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Processo Administrativo n° 9.138/2024. 
Pregão Eletrônico nº 028/2024. 
Contrato nº 209/2024. 
Partes: Município de Ponta Porã e Lucas Jacão Ltda ME. 
Representantes das Partes: Sr. Eduardo Esgaib Campos e Sr. Lucas Jacão.  
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para a aquisição de videogames eletrônicos, 
controles sem fio e jogos eletrônicos, para atender às necessidades da Instituição de Acolhimento Abrigo Seu Félix, nas quantidades, forma e 
condições constantes no Termo de Referência e seus anexos. 
 

ITENS DO LOTE 03 

Item DESCRIÇÃO 
Un. de 
Medida 

Quant. Valor Unit.  Valor Total 

01 

Videogame completo – Modelo similar ou 
superior a marca Playstation 5 Slim, console com 
1 TB e memória SSD. Deve acompanhar dois 
controles sem fio. 

UN 02 R$ 4.300,00 R$ 8.600,00 

02 
Controle sem fio – Dualsense branco, marca 
similar ou superior ao PS5. 

UN 02 R$ 470,00 R$ 940,00 

03 
Jogos Eletrônicos diversos, de conteúdo 
educativo – EA Sports FC 24; Marvelis Spider 
Man 2. 

UN 02 R$ 225,00 R$ 450,00 

VALOR TOTAL: R$ 9.990,00 

 
Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 
 
Dotações Orçamentárias: 

 

Órgão/UO Função Programática Projeto 
Natureza da 
despesa 

Fonte de 
Recurso 

Ficha 

08.03 08.243.0051 2083 44.90.52 2.500.0000 1631 

08.03 08.243.0051 2083 33.90.30 2.500.0000 1637 

 
Fundamento legal: Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações. 
Data da assinatura: 20.09.2024. 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Processo Administrativo n° 9.138/2024. 
Pregão Eletrônico nº 028/2024. 
Contrato nº 208/2024. 
Partes: Município de Ponta Porã e Marba Comercial Ltda ME. 
Representantes das Partes: Sr. Eduardo Esgaib Campos e Sr. Marlon Barbosa.  
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Objeto: O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para a aquisição de televisores LED 50, para atender 
às necessidades da Instituição de Acolhimento Abrigo Seu Félix, nas quantidades, forma e condições constantes no Termo de Referência e 
seus anexos. 
 

ITENS DO LOTE 02 

Item DESCRIÇÃO 
Un. de 
Medida 

Quant. Valor Unit.  Valor Total 

01 

Televisor LED 50” Full HD 4K – Com conversor 
digital integrado, 02 (duas) entradas HDMI, 01 
(uma) entrada USB, 60Hz, bivolt, controle 
remoto incluso, manual do consumidor em 
português. Garantia do fabricante contra 
defeitos de fabricação: mínimo 12 (doze) meses. 

UN 02 R$ 2.390,00 R$ 4.780,00 

VALOR TOTAL: R$ 4.780,00 

 
Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 
 
Dotações Orçamentárias: 
 

Órgão/UO Função Programática Projeto 
Natureza da 
despesa 

Fonte de 
Recurso 

Ficha 

08.03 08.243.0051 2083 44.90.52 2.500.0000 1631 

08.03 08.243.0051 2083 33.90.30 2.500.0000 1637 

 
Fundamento legal: Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações. 
Data da assinatura: 20.09.2024. 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Processo Administrativo n° 2.084/2024. 
Pregão Eletrônico nº 050/2024. 
Contrato nº 206/2024. 
Partes: Município de Ponta Porã e Pontalex Imóveis Ltda ME. 
Representantes das Partes: Sr. Eduardo Esgaib Campos e Sr. Pedro de Souza Lima.  
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de elaboração de 
parecer técnico de avaliação imobiliária, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Ponta Porã, nas quantidades, forma e 
condições estabelecidas no Edital, no Termo de Referência e seus anexos, bem como na proposta da contratada, que integram o presente 
instrumento independentemente de transcrição. 
 

Item Descrição 
Unid. 
Med. 

Qtd. Valor Unit. Valor Total 

01 
Serviço de elaboração de parecer técnico de 
avaliação imobiliária de imóveis a partir de 1200,00 
m2. 

UN 78 R$ 380,00 R$ 29.640,00 

02 
Serviço de elaboração de parecer técnico de 
avaliação imobiliária de imóveis com construção de 
153,00 m² até 300,00 m². 

UN 03 R$ 361,50 R$ 1.084,50 

03 
Serviço de elaboração de parecer técnico de 
avaliação imobiliária de imóveis com construção de 
301,00 m² até 500,00 m². 

UN 12 R$ 298,00 R$ 3.576,00 

04 
Serviço de elaboração de parecer técnico de 
avaliação imobiliária de imóveis com construção de 
501,00 m² até 800,00 m². 

UN 12 R$ 298,00 R$ 3.576,00 

05 
Serviço de elaboração de parecer técnico de 
avaliação imobiliária de imóveis com construção de 
801,00 m² até 1200,00 m². 

UN 03 R$ 298,00 R$ 894,00 

VALOR TOTAL  R$ 38.770,50 

 
Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 
 
Dotação Orçamentária: 

 

Órgão/UO 
Função 
Programática 

Projeto 
Natureza da 
despesa 

Fonte de Recurso Ficha 

05.01 04.122.0001 2006 33.90.39 1.500.0000 034 
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Fundamento legal: Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações. 
Data da assinatura: 20.09.2024. 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA DE FISCAL(IS) DE CONTRATO(S) N°. 396/2024 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PONTA PORÃ/MS, no uso de suas atribuições legais conforme dispõe o decreto 
municipal N° 9.839 de 13/06/2024, publicado no DOM n°: 4440 de 19/06/2024, e nos termos do art. 117 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, RESOLVE:  
 
Art. 1° - DESIGNAR, os servidores abaixo especificados, para exercer a função de Gestor (a) e Fiscal (is) do CONTRATO 200/2024, PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 045/2024, PROCESSO N° 2.436/2024, da Secretaria correspondente, cujo objeto é: contratação de empresa especializada 
para a aquisição de materiais de limpeza e desinfecção para limpeza volante, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Ponta 
Porã; 
  
I – Gestor(a) do(s) Contrato(s) da Secretaria Municipal de Administração: Jean Luca dos Reis Bobadilha, Matrícula: 5827, CPF: 040.617.391-
58. 
 
II – Fiscal do Contrato da Secretaria Municipal de Administração: Mirian Ruiz Gomes, matrícula 4693-1, CPF:941.490.701-72; como fiscal; e 
Eliane da Silva Rodrigues, matrícula 3099, CPF:996.086.261-53, como suplente; 
 
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Ponta Porã (MS), 24 de setembro de 2024.  

_________________________________ 
DULCE MARIA SILVEIRA MANOSSO 

Secretária Municipal de Administração 
 

PORTARIA DE FISCAL(IS) DE CONTRATO(S) N°. 397/2024 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PONTA PORÃ/MS, no uso de suas atribuições legais conforme dispõe o decreto 
municipal N° 9.839 de 13/06/2024, publicado no DOM n°: 4440 de 19/06/2024, e nos termos do art. 117 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, RESOLVE:  
 
Art. 1° - DESIGNAR, os servidores abaixo especificados, para exercer a função de Gestor (a) e Fiscal do CONTRATO N° 201/2024, DISPENSA 
ELETRÔNICA N° 035/2024, PROCESSO N°7.618/2024, da Secretaria correspondente, cujo objeto é: contratação de empresa especializada 
para a aquisição de material permanente (cadeira infantil para carro), para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
I – Gestor(a) do Contrato da Secretaria Municipal de Saúde: Joice Caroline Morato Félix, matrícula 7210, CPF: 041.335.251-08. 
II – Fiscal do Contrato da Secretaria Municipal de Saúde: Edson da Silva Miguel, matrícula 636-1, CPF: 784.477.981-00. 
 
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Ponta Porã (MS), 25 de setembro de 2024.  

_________________________________ 
DULCE MARIA SILVEIRA MANOSSO 

Secretária Municipal de Administração 
 

PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO N°. 398/2024 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PONTA PORÃ/MS, no uso de suas atribuições legais conforme dispõe o decreto 
municipal N° 9.839 de 13/06/2024, publicado no DOM n°: 4440 de 19/06/2024, e nos termos do art. 117 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, RESOLVE:  
 
Art. 1° - DESIGNAR, os servidores abaixo especificados, para exercer a função de Gestor (a) e Fiscal do CONTRATO N° 202/2024, DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 030/2024, PROCESSO N°3.542/2024, da Secretaria correspondente, cujo objeto é: contratação de empresa especializada 
para a aquisição de kit dermatoscópio, material permanente e de consumo para utilizar no setor especializado na Unidade Regional Doutor 
João Kayatt, atendendo às necessidades do Município de Ponta Porã. 
 
I – Gestor(a) do Contrato da Secretaria Municipal de Saúde: Márcia Maria Gonçalves Mora, matrícula 8342, CPF: 742.363.189-20. 
II – Fiscal do Contrato da Secretaria Municipal de Saúde: Ana Paola Carpes Soares, matrícula 100053, CPF: 005.156.241-36 
 
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Ponta Porã (MS), 25 de setembro de 2024.  

 

Portaria 
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_________________________________ 
DULCE MARIA SILVEIRA MANOSSO 

Secretária Municipal de Administração 
 

PORTARIA DE FISCAL(IS) DE CONTRATO(S) N°. 399/2024 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PONTA PORÃ/MS, no uso de suas atribuições legais conforme dispõe o decreto 
municipal N° 9.839 de 13/06/2024, publicado no DOM n°: 4440 de 19/06/2024, e nos termos do art. 117 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, RESOLVE:  
 
Art. 1° - DESIGNAR, os servidores abaixo especificados, para exercer a função de Gestor (a) e Fiscal (is) do(s) CONTRATO(S) N° 206/2024, 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 050/2024, PROCESSO N° 2.084/2024, da Secretaria correspondente, cujo objeto é: contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de elaboração de parecer técnico de avaliação imobiliária, para atender às necessidades da 
Prefeitura Municipal de Ponta Porã. 
  
I – Gestor(a) do(s) Contrato(s) da Secretaria Municipal de Administração: Jean Luca dos Reis Bobadilha, Matrícula: 5827, CPF: 040.617.391-
58. 
 
II – Fiscal do Contrato da Secretaria Municipal de Administração: Alex Ramires Frediani, matrícula 3318, CPF: 015.374.671-82; como fiscal; e 
Elina Aurora Gonzalez El Hage, matrícula 3023, CPF: 003.784.631-01, como suplente. 
 
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Ponta Porã (MS), 25 de setembro de 2024.  

_________________________________ 
DULCE MARIA SILVEIRA MANOSSO 

Secretária Municipal de Administração 
 

PORTARIA Nº 401 DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 
                              
 O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 228 da Lei 
Municipal 121/2014; 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor, Sr. VICTOR MANOEL FERNANDES ALMADA matrícula nº 
511-1, detentor do cargo de Professor 40h, sob vínculo efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Governo e Comunicação, a fim de 
averiguar o descumprimento de obrigações funcionais. 
                  Artigo 2º - Nomear a Comissão Especial para Instrução do Processo Administrativo Disciplinar designada através do Decreto nº 
9.883, de 16 de julho de 2024, composta pelos seguintes membros: Fernanda Maria Bosso Pinheiro - presidente, Alex Luis Miranda de 
Oliveira - membro, Deisi Noemi Jimenez Rolão – membro. 
Artigo 3º - Fica desde já estabelecido o prazo legal de 90 (noventa) dias, conforme o artigo 246 da Lei Municipal 121/2014, para conclusão 
dos trabalhos da Comissão Processante. 
Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Cientifique-se, Registre-se e Publique-se. 
 
Ponta Porã, MS, 24 de setembro de 2024. 

DULCE MARIA SILVEIRA MANOSSO 
Secretária Municipal de Administração 

 
EDUARDO ESGAIB CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 

 Diário Oficial 
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